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 CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - 
ESCOLA SUPERIOR

 Comunicado CEAF/ESMP n. 61/2018
Coordenadoria de Cultura, 
Comunicação e Extensão-CoCCEx
O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio-

nal/Escola Superior do Ministério Público, COMUNICA que Procu-
radoria Geral de Justiça, o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 
Centro de Apoio Operacional de Infância e Juventude e Idoso e 
a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, com apoio da 
Associação Paulista do Ministério Público, promoverão na cidade 
de São Paulo, o 1º ENCONTRO DAS CASAS DE REPOUSO DA 
CIDADE DE SÃO PAULO, conforme programação que segue:

Dia 30-11-2018 (sexta-feira)
Horário: das 9h às 17h30
Local: Auditório Queiroz Filho – Sede do Ministério 

Público do Estado de São Paulo
Rua Riachuelo, 115 – Centro – São Paulo
(A palestra terá transmissão via skype)
Manhã:
9h – Abertura
1ª Mesa:
Presidência: ROBERTO BARBOSA ALVES, Promotor de Justiça 

Assessor da Escola Superior do Ministério Público
9h15 – 9h45: FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA NAS ILPIs DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – O PAPEL DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PATRICIA MARIA BUCHERONI, Analista em Saúde e Fisiotera-

peuta – Autoridade Sanitária do município de São Paulo, Mestre em 
Saúde Coletiva com temática em Instituições de Longa Permanência 
para Idosos pelo Instituto de Saúde/SES do Estado de São Paulo

9h45 – 10h15: VIGILÂNCIA SANITÁRIA
VANESSA CAMARGO GIOVANI DA SILVA, Enfermeira de Saúde 

Pública do Centro de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo
10h15 – 10h45: Perguntas
10h45 – 11h: Café
11h – 12h: Palavra livre
12h – 13h30: Intervalo para almoço
Tarde:
2ª Mesa:
Presidência: FLAMÍNIA MANZANO MOREIRA LODOVICI, 

Professora Doutora Assistente Doutor da PUCSP, Coordenadora 
do Programa de Estudos Pós-Graduados em Gerontologia/
PUCSP, Editora Científica da Revista Kairós-Gerontologia

13h30 – 14h: CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E A FISCA-
LIZAÇÃO DAS ILPIS

MARLY FEITOSA, Presidente do Grande Conselho Municipal 
do Idoso do Município de São Paulo

14h – 14h30: AS ILPIs NO CENÁRIO DO ENVELHECIMENTO
MARÍLIA BERZINS, Mestre em Gerontologia Social, Doutora 

em Saúde Pública e Presidente do OLHE - Observatório de Lon-
gevidade Humana e Envelhecimento

14h30 – 15h: PERFIL DAS ILPIs CADASTRADAS NO CENSO 
SUAS E DE SEUS RESIDENTES: PANORAMA NACIONAL

YEDA DUARTE, Professora Associada da Universidade de 
São Paulo, Coordenadora do Estudo SABE – Saúde, Bem Estar e 
Envelhecimento e Coordenadora do Inquérito Nacional das ILPIs 
Cadastradas no Censo SUAS

15h – 15h30: Perguntas
15h30 – 15h45: Café
3ª Mesa
Presidência: JOSÉ ROBERTO DE PAULA BARREIRA, Promotor 

de Justiça Assessor do CAO Cível – Área do idoso
15h45 – 16h15: DIREITOS E DEVERES DA PESSOA IDOSA 

E AS ILPIs
DÉLTON ESTEVES PASTORE, 8º Promotor de Justiça de Direi-

tos Humanos da Capital – Área do Idoso, Doutor e Mestre em 
Direito pela Universidade de São Paulo

16h15 – 16h45: INGRESSO DA PESSOA IDOSA EM ILPI
CLÁUDIA MARIA BERÉ, 7º Promotor de Justiça de Direitos 

Humanos da Capital – Área do Idoso
16h45 – 17h30: Palavra Livre
17h30: Encerramento.
Público: Membros e servidores do Ministério Público e 

representantes das instituições de longa permanência para idosos.
Inscrições e informações: o evento é gratuito e as inscrições 

serão realizadas no período de 14 de novembro até às 11h do 
dia 29 de novembro, ou enquanto houver disponibilidade 
de vagas, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no 
site da ESMP (www.esmp.mpsp.mp.br), no link eventos.

O interessado deverá durante o preenchimento da inscrição 
optar pela modalidade desejada (presencial ou internet). Para 
quem optou pela transmissão ao vivo via internet no dia do 
evento acessar o link:

https://join-noam.broadcast.skype.com/mpsp.mp.br/2405ffe
5eb0347eea1c7e37d7f6f8d22

Vagas presenciais limitadas (270 lugares).
A lista de inscritos estará disponível no site do CEAF/ESMP 

(www.esmp.mpsp.mp.br) a partir das 14h do dia 29-11-2018.
Será conferido certificado de participação gerado pelo 

próprio participante acessando o portal do aluno pelo link: 
portaldoaluno.esmp.mpsp.mp.br, a partir do dia 12-12-2018.

Realização:
Ministério Público do Estado de São Paulo – Procuradoria 

Geral de Justiça - MPSP
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo – CEAF/ESMP
Centro de Apoio Operacional de Infância e Juventude e Idoso
PUC-SP – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
Apoio:
Associação Paulista do Ministério Público - APMP
 Comunicado CEAF/ESMP n. 062/2018
Coordenadoria de Cultura, Comunicação e Extensão-CoCCEx
O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-

cional/Escola Superior do Ministério Público, COMUNICA aos 
interessados, que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo 
em conjunto com o seu 25º Núcleo Regional do CEAF/ESMP – 
Mogi das Cruzes, promoverá o MINICURSO: COLABORAÇÃO 
PREMIADA, na cidade de Mogi das Cruzes, conforme pro-
gramação que segue:

Data: 28-11-2018 (quarta-feira)
Horário: das 18h30 às 22h
Local: Salão do Júri do Fórum de Mogi das Cruzes
Av. Dr. Cândido Xavier de Almeida e Souza, 159 – Centro Cívico
Expositor: PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN
Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de 

São Paulo
Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo
Público-alvo: Membros, Servidores e Estagiários do 

Ministério Público, Membros e servidores do Judiciário, 
Defensores Públicos, Operadores do Direito e estudantes

Inscrições e informações: o evento é gratuito e as ins-
crições serão realizadas até o dia 27-11-2018, ou enquanto 
houver disponibilidade de vagas, pelo preenchimento de for-
mulário on-line, disponível no site da ESMP (www.esmp.mpsp.
mp.br), no link eventos.

Vagas limitadas (50 lugares).
A lista de inscritos estará disponível no site do CEAF/ESMP 

a partir das 12h do dia 28 de novembro.
Será conferido certificado de participação gerado pelo 

próprio participante acessando o portal do aluno pelo link: 
portaldoaluno.esmp.mpsp.mp.br, a partir do dia 13-12-2018.

Realização:
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo
25º Núcleo Regional do CEAF/ESMP – Mogi das Cruzes
Ministério Público do Estado de São Paulo
Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 10. Licitações anuladas, desertas, fracassadas e revoga-
das deverão ser informadas, em consonância com o art. 9º, pela 
Comissão Julgadora de Licitações, impreterivelmente em até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação do respectivo 
ato que conclui o certame.

Art. 11. Dispensas e/ou Inexigibilidades deverão ser infor-
madas, em consonância com o art. 9º, pela Expediente da 
Diretoria-Geral, impreterivelmente em até 10 (dez) dias úteis a 
contar da autorização ou ratificação do Ato.

Art. 12. Contratos ou atos jurídicos análogos celebra-
dos, termos aditivos modificados ou complementares deverão 
ser informados pela Assessoria Técnica da Diretoria-Geral, no 
módulo Ajuste de “dados iniciais” até “Gestor e Vigência do 
Contrato”; e pelo Centro de Finanças e Contabilidade, até a 
“Conclusão”, impreterivelmente em até 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data da assinatura.

Art. 13. Exigências de Obras, apenas quando o objeto for 
referente a Obras e Serviços de Engenharia, deverão ser lança-
das no Sistema pelo Centro de Engenharia, impreterivelmente 
em até 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura da 
Ordem de Serviço para início das Obras.

Art. 14. Notas de Empenho e documentos similares deverão 
ser informados pelo Centro de Finanças e Contabilidade, de 
imediato.

Parágrafo único. Tratando-se de empenhos e documentos 
similares vinculados a contratos, as informações deverão ser 
prestadas dentro do ajuste correspondente.

Art. 15. Execuções do Ajuste – “Dados Físicos”, “Corpo 
Técnico”, “Conferência/Medição”, “Dados Financeiros” deverão 
ser informadas pela Área Técnica Responsável pelo aceite, de 
imediato.

Art. 16. Execução Contratual – Notas Fiscais deverão ser 
inseridas individualmente no Sistema AUDESP pela Área Técnica 
Responsável, impreterivelmente em até 10 dias úteis a contar do 
recebimento da Nota Fiscal, salvo motivo justificado.

Parágrafo único. Fica vedado o lançamento de Nota Fiscal 
por lote.

Art. 17. Execução Contratual – Pagamento da Despesa 
deverão ser informadas pelo Centro de Finanças e Contabilidade, 
impreterivelmente em até 10 dias úteis, após o pagamento no 
SIAFEM.

CAPITULO IV – Das disposições finais
Art. 18. Para fins do disposto nesta norma, consideram-se 

Áreas Técnicas Responsáveis aquelas detentoras de atribuições 
diretamente relacionadas à instrução dos processos de aquisi-
ções, contratações e execuções.

Art. 19. As Áreas Administrativas que não foram cadastra-
das no Sistema de delegação de usuários deverão encaminhar 
ao Centro de Controle Interno – CCI, solicitação para cadastro 
contendo: nome, CPF, Área e telefone para o e-mail: controlein-
terno@mpsp.mp.br.

Art. 20. Dúvidas e esclarecimentos sobre a Fase IV do 
Sistema AUDESP, deverão ser encaminhadas para o e-mail coor-
denacaoaudesp@mpsp.mp.br.

Art. 21. Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-Geral.
Art. 22. Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de 

sua publicação.
 Despacho do Diretor-Geral
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO
Processo 310/17 DG – Contrato 140/2017
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: MULTISERVICE NACIONAL DE SERVICOS EIRELI
Contratada e contratante acordam em firmar o presente 

Termo nas condições a seguir: acrescentar os serviços de limpeza 
na sala 05, localizada na Promotoria de Justiça de Santana de 
Parnaíba, a partir de 05-11-2018. O acréscimo terá impacto de 
0,09%, sendo o valor mensal acrescido de R$ 203,18, com o 
valor total do contrato atualizado para R$ 7.075.422,39.

Data da Assinatura: 05-11-2018.
 Despacho do Diretor-Geral
TERMO DE CONTRATO
Processo 026/18 CE – Contrato 103/18.
Contratante: FUNDO ESPECIAL DE DESPESA DO CENTRO DE 

ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contratado: J. BRILHANTE COMERCIAL LTDA EPP
Objeto: Fornecimento de biscoito doce com recheio sabores: 

chocolate e morango; biscoito com sal: tipo água e sal e tipo 
lanche; biscoito tipo wafer recheado e coberto com chocolate 
ao leite; biscoito doce sem recheio sabores: chocolate e coco; 
biscoito doce wafer com recheio sabores: chocolate, morango e 
limão; biscoito com sal tipo cracker com gergelim; biscoito doce 
sem recheio tipos: maisena e maria; biscoito doce sem recheio 
integral sabor coco; biscoito doce com recheio, tipo tortinha, 
sabores chocolate preto e chocolate branco; biscoito doce sem 
recheio sabor leite e coco.

Valor Total do Contrato: R$ 20.473,20, sendo R$ 5.295,54 
para o presente exercício e o restante à conta da dotação orça-
mentária do próximo exercício.

Licitação: Pregão 013/18.
Vigência: 12 meses, a partir da data da assinatura.
UGE: 27.00.31 – FED Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

do Ministério Público
Atividade: 610 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Elemento: 339030.10 – Gêneros alimentícios
Data de Assinatura: 08-10-2018.
Republicação por incorreção no D.O. de 31-10-2018

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portarias do Diretor Substituto, de 21-11-2018
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se 

refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de:
1º adicional: 27-10-2018, Ricardo Gomes Cardoso; 14-10-

2018, Vinicius Tadeu Santiago; 2º adicional: 17-10-2018, Dalva 
Megumi Hashimoto, ocupante do cargo de Assessor do MP; 
29-10-2018, Marcia Regina Merces Massoni, ocupante do cargo 
de Diretor de Serviço do MP; 3º adicional: 25-10-2018, Aldemir 
Mauricio da Silva; 27-10-2018, Andre Luiz de França; 30-10-
2018, Martin Akio Misikami; 4º adicional: 18-10-2018, Francilene 
Ribeiro Alves; 6º adicional: 23-10-2018, Andrea de Souza Grilo; 
8º adicional: 25-10-2018, Edson Macedo de Gouvêa;

Declarando competir, a partir de 18-10-2018, mais a sexta-
-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição 
Estadual de 1989, a Francilene Ribeiro Alves, do QPMPESP;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 
licenças-prêmio, referentes aos períodos de:

Aldemir Mauricio da Silva, 25-10-2013 a 23-10-2018; Dalva 
Megumi Hashimoto, 15-10-2013 a 13-10-2018; Klaus Torres 
Camara, 5/10/2013 a 3/10/2018; Marcia Regina Merces Masso-
ni, 5/10/2013 a 3/10/2018; Vinicius Tadeu Santiago, 14-10-2013 
a 12-10-2018.

Apostila do Diretor Substituto, de 21-11-2018
Declarando que, em atendimento à Obrigação de Fazer, 

contida no Processo 9000001-90.2012.8.26-0071 – Ação Ordi-
nária, a autora Silvelena de Oliveira Perantoni Fernandes, RG. 
20.928.027, Oficial de Promotoria I, do QPMPESP, faz jus à 
conversão de seus vencimentos em Unidade Real de Valor – URV, 
nos termos da Lei Federal 8.880/94, respeitada a prescrição 
quinquenal.

Área Regional de Ribeirão Preto
Portaria do Diretor, de 14-11-2018
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, 

c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista do requerimento apre-
sentado por Ludi Luswarghi, RG. 38.366.865-7, nomeado para o 
cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 
14-11-2018, o prazo para posse no referido cargo por 15 dias.

6. Determinar que sejam oficiados aos Senhores Procurador-
-Geral de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, informando-os da correição e convidando-
-os para acompanhar os trabalhos.

7. Determinar que seja oficiada à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, solicitando que infor-
me a realização da correição aos órgãos jurisdicionais locais, 
assim como pugne o consequente acesso da equipe de correição 
da Corregedoria Nacional do Ministério Público aos procedimen-
tos e processos judiciais em trâmite nas Varas, se necessário.

8. Determinar que sejam comunicados aos Senhores Conse-
lheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, informando-
-os da correição e convidando-os para acompanhar os trabalhos.

9. Determinar que seja oficiado ao Senhor Presidente do 
Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério Públi-
co dos Estados e da União, informando-o da correição.

10. Determinar que seja oficiado ao Senhor Presidente do 
Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Públi-
co dos Estados e da União, informando-o da correição.

11. Determinar que seja comunicada à Secretaria-Geral do 
Conselho Nacional do Ministério Público, informando-a da correição.

12. Comunicar a realização da Correição às seguintes 
autoridades do Estado de São Paulo: CorregedorGeral de Justiça, 
Defensor Público Geral do Estado, Presidentes das Associações 
dos Membros do Ministério Público, da Magistratura do Estado, 
dos Defensores Públicos, da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seção do Estado e Presidente do Tribunal de Justiça do Estado.

13. Determinar a autuação desta Portaria como Proce-
dimento de Correição Extraordinária, providenciando a sua 
publicação no Diário Eletrônico e no site do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Publique-se.
Brasília-DF, 04-10-2018.
ORLANDO ROCHADEL MOREIRA
Corregedor Nacional do Ministério Público”
PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA
Corregedor-Geral do Ministério Público
 Aviso 22/2018-CGMP, de 21-11-2018
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor PAULO 

AFONSO GARRIDO DE PAULA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, AVISA aos membros do Ministério 
Público que todas as comunicações recebidas da Ouvidoria do 
Ministério Público devem ser respondidas no prazo de 30 (trinta) 
dias, para fins de cumprimento do artigo 2º, inciso V e artigo 6º, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 1.127/2010. AVISA, 
ainda, que referidas comunicações são remetidas exclusiva-
mente por meio eletrônico, através do SIS – Módulo Ouvidoria, 
que deve ser alimentado pelo membro do Ministério Público, 
conforme instruções contidas no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Portal_de_Sistemas/
SISMP_INTEGRADO/Manuais_Integrado/Manual_Ouvidoria.doc 
Paulo Afonso Garrido de Paula

Corregedor-Geral do Ministério Público
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA-GERAL

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento 

Institucional
Diretoria Geral
Despacho do Diretor-Geral de 12-11-2018
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Apo-

sentadoria. Ratificação: José Luís Alicke, RG. 9.908.468-5, 32º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível. Ratifico a 
Certidão de Tempo de Contribuição 214/18.

 Ordem de Serviço 02/2018 – DG/MP
O DIRETOR-GERAL, no uso de suas atribuições institucio-

nais, e com fundamento no Comunicado SDG 16/2017 – TCESP:
CONSIDERANDO que as aquisições e contratações no âmbi-

to do Ministério Público do Estado de São Paulo estão sujeitas 
à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
por meio do Sistema AUDESP – Fase IV (Licitações e Contratos);

CONSIDERANDO que a remessa eletrônica das informações 
de Licitações, Contratos e Execução Contratual, coletadas na 
Fase IV do Sistema AUDESP, deverão ser efetuadas dentro do 
prazo determinado por aquele Órgão;

CONSIDERANDO que a remessa de dados eletrônicos de 
licitações, contratos e execuções contratuais, bem como das 
aquisições e serviços por dispensa/inexigibilidade, de valor igual 
ou superior a 250 (duzentos e cinquenta) UFESPs deverá ser 
efetuada a partir de 02-01-2019;

DETERMINA às Unidades Administrativas do Ministério 
Público do Estado de São Paulo que:

CAPITULO I – Das disposições iniciais
Art. 1º. As compras e contratações de serviços no âmbito 

do Ministério Público do Estado de São Paulo deverão ser infor-
madas ao Tribunal de Contas, por meio de remessa eletrônica 
no Sistema AUDESP – Fase IV, observadas as condições e prazos 
dispostos no Comunicado SDG 16/2017 – TCESP, que é parte 
integrante desta Ordem de Serviço.

CAPITULO II – Do processo administrativo
Art. 2º. O processo administrativo deverá ser instruído, 

desde o princípio, pelas Áreas Técnicas Responsáveis, com a 
indicação do nome e do número de Cadastro de Pessoa Física 
dos servidores que atuarão como Agentes Fiscalizadores, a fim 
de que, no momento próprio, possa ser efetuada a informação 
no Sistema.

Art. 3º. Concluídas as providências necessárias à tramitação 
do pedido de compra ou de contratação de serviços, deverá 
constar no expediente número de processo administrativo e, se 
o caso, número de licitação, os quais deverão ser solicitados ao 
Expediente da Diretoria-Geral, quando for recurso do Tesouro e 
ao Centro de Finanças e Contabilidade – Fundos Especiais, quan-
do for despesa do Fundo Especial de Despesa, para o regular 
encaminhamento da proposta à Diretoria-Geral.

Art. 4º. Acolhida a proposta pelo Diretor-Geral, o Expediente 
da Diretoria-Geral providenciará a regularização e posterior 
encaminhamento dos autos.

Art. 5º. Encaminhado o processo para a reserva de recursos 
orçamentários, o Centro de Finanças e Contabilidade deverá fazer 
constar nos autos declaração, ainda que não aplicável, referente a:

Inciso I – espécie de despesa, conforme disposto nos art. 16 
ou 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Inciso II – estimativa trienal de impacto orçamentário-
-financeiro, conforme disposto no inciso I do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 6º. Na autorização para abertura de licitação, deverá 
constar nos autos declaração do ordenador de despesas de que 
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual 
Anual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º. Constarão dos termos de contrato os dados qualifi-
cativos do representante legal da contratada, incluindo número 
de Cadastro de Pessoas Físicas e endereço de correio eletrônico.

CAPITULO III – Da prestação de contas
Art. 8º. Em observância ao disposto no Capítulo II, a Área 

Técnica Responsável pelo objeto da contratação e/ou aquisição 
iniciará a remessa eletrônica dos dados produzidos naquela área 
no Sistema AUDESP – fase IV, de imediato.

§ 1°. A Área Técnica Responsável deverá prestar informa-
ções referentes a “Dados Iniciais”, “Dados Adicionais” e “Lote/
Item”.

§ 2°. Na hipótese de não acolhimento da proposta, deverá 
ser excluído pelo Expediente da Diretoria-Geral o registro no 
Sistema AUDESP – fase IV, certificando-se nos autos.

Art. 9º. Licitações adjudicadas homologadas total ou parcial-
mente deverão ser informadas, de “Declaração de Recursos” até 
“Julgamento/Recursos”, pela Comissão Julgadora de Licitações.

 CORREGEDORIA GERAL
 Aviso 20/2018-CGMP, de 05-11-2018
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor PAULO 

AFONSO GARRIDO DE PAULA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, AVISA aos membros do Ministério Públi-
co, em especial aos Promotores de Justiça lotados nas uni-
dades situadas no Complexo Criminal da Barra Funda, que 
será realizada Correição Extraordinária pela Corregedoria 
Nacional do Ministério Público, no período de 03 a 07-12-
2018, das 08h às 12h e das 13h às 18h, nas 1ª Promotoria de 
Justiça Criminal da Capital, 2º Promotoria de Justiça Criminal 
da Capital, 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 4ª Pro-
motoria de Justiça Criminal da Capital, 5ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital, 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 
Promotoria de Justiça das Execuções Criminais, Promotoria de 
Justiça do Juizado Especial Criminal Central, Promotoria de Justi-
ça do Primeiro Tribunal do Júri, Promotoria de Justiça do Terceiro 
Tribunal do Júri, Promotoria de Justiça do Quarto Tribunal do 
Júri, Promotoria de Justiça do Quinto Tribunal do Júri, Promotoria 
de Justiça de Enfrentamento à Violência doméstica, Promotoria 
de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, Grupo Especial de 
Combate aos Crimes Ambientais e de Parcelamento Irregular do 
Solo Urbano – GECAP e Grupo de Atuação Especial de Controle 
Externo da Atividade Policial – GECEP, conforme Portaria de 
Instauração de Correição Extraordinária no Ministério Público do 
Estado de São Paulo 00205, de 05-10-2018, que segue abaixo:

“PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE CORREIÇÃO EXTRA-
ORDINÁRIA NO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 00205 DE 05 OUTUBRO DE 2018.

A CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
uso das atribuições previstas no art. 130-A, § 3°, da Constituição 
da República e nos arts. 18, incisos I, II, VII e XIV, 67 e 68 do 
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,

Considerando que a Constituição Federal, notadamente em 
seu art. 37, caput, consagrou a eficiência como um dos princípios 
basilares da Administração Pública;

Considerando que, dentre outras atribuições, incumbe à 
Corregedoria Nacional, a teor do art. 130-A, § 3º, Constituição 
da República e do art. 18, incisos I, II, VII e XIV, Resolução 92, 
de 13-03-2013 (Regimento Interno do Conselho Nacional do 
Ministério Público), realizar de ofício sindicâncias, correições 
e inspeções, receber reclamações, representações e denúncias 
de qualquer interessado, relativas à atuação de membros do 
Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

Considerando que a Corregedoria Nacional, nos termos 
do art. 67, caput e § 2º do Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público, poderá realizar correições, 
inspeções e auditorias para verificar a regularidade dos serviços 
do Ministério Público, em todas as áreas de sua atuação, bem 
como em seus serviços auxiliares, havendo ou não evidências 
de irregularidades;

Considerando que a Constituição Federal conferiu expressamen-
te ao Corregedor Nacional do Ministério Público (art. 130-A, § 3º, 
inciso III, Constituição Federal) o dever-poder de requisição e de desig-
nação de membros do Ministério Público, assim como o dever-poder 
de requisição e designação de servidores do Ministério Público;

Considerando que o art. 130-A, § 3º, inciso III, Constituição 
Federal, é norma constitucional expressa, com aplicabilidade 
imediata, que dispensa regulamentação e que foi instituída 
para garantir à Corregedoria Nacional do Ministério Púbico o 
exercício eficiente, isento e pleno das funções que lhes foram 
atribuídas constitucionalmente;

Considerando que a Corregedoria Nacional do Ministério 
Público constitui garantia fundamental de efetividade do Minis-
tério Público, como uma instituição constitucional fundamental 
de acesso à justiça;

Considerando que, além de detectar eventuais inadequa-
ções de ordens disciplinares ou administrativas, tomando as 
providências necessárias para o equacionamento das distor-
ções constatadas, a Corregedoria Nacional tem como objetivo 
orientar e buscar o aprimoramento nas atividades do Ministério 
Público, conhecendo projetos inovadores que possam ser futura-
mente aplicados em outras Unidades Ministeriais, sendo impres-
cindível a verificação in loco do funcionamento dos serviços que 
estão sendo prestados nos Estados;

Considerando que a correição extraordinária no Estado 
de São Paulo abrangerá em torno de 16 (dezesseis) unidades 
do Ministério Público do Estadual, compostas por aproximada-
mente 190 (cento e noventa) cargos, e outras que se fizerem 
necessárias para o desenvolvimento do trabalho;

Considerando que é necessário o período de 5 (cinco) dias para 
a realização das atividades correicionais em decorrência de 190 
(cento e noventa) cargos programados para serem correicionados;

Considerando que a Corregedoria Nacional necessitará 
requisitar e designar membros dos diversos ramos do Ministério 
Público brasileiro, para realizar a correição nos 190 (cento e 
noventa) cargos do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
localizados na Capital.

RESOLVE:
1. Instaurar Correição Extraordinária nas seguintes unida-

des do Ministério Público Estadual de São Paulo: 1ª Promotoria 
de Justiça Criminal da Capital, 2º Promotoria de Justiça Criminal 
da Capital, 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 4ª Pro-
motoria de Justiça Criminal da Capital, 5ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital, 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 
Promotoria de Justiça das Execuções Criminais, Promotoria de 
Justiça do Juizado Especial Criminal Central, Promotoria de Justi-
ça do Primeiro Tribunal do Júri, Promotoria de Justiça do Terceiro 
Tribunal do Júri, Promotoria de Justiça do Quarto Tribunal do 
Júri, Promotoria de Justiça do Quinto Tribunal do Júri, Promotoria 
de Justiça de Enfrentamento à Violência doméstica, Promotoria 
de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, Grupo Especial de 
Combate aos Crimes Ambientais e de Parcelamento Irregular do 
Solo Urbano – GECAP e Grupo de Atuação Especial de Controle 
Externo da Atividade Policial – GECEP, cujos trabalhos serão 
realizados no período de 03 a 07-12-2018, das 08h às 12h e das 
13h às 18h, com o fim de analisar o funcionamento dos serviços 
administrativos e funcionais.

2. Designar, no período de 03 a 07-12-2018, Rinaldo Reis 
Lima, Coordenador-Geral da Corregedoria Nacional do Ministé-
rio Público, e Cesar Henrique Kluge, Coordenador de Correição e 
Inspeção da Corregedoria Nacional do Ministério Público, para 
coordenarem os trabalhos correicionais.

3. Designar, no período de 03 a 07-12-2018, os membros 
auxiliares da Corregedoria Nacional do Ministério Público, 
Fabiano Mendes Rocha Pelloso e Clístenes Bezerra de Holanda, 
para integrarem a equipe de trabalho, delegando-lhes poderes 
para a realização das atividades de correição e dos demais atos 
necessários ao bom desenvolvimento dos serviços.

4. Requisitar, no período de 03 a 07-12-2018, com dedica-
ção exclusiva: Armando Antônio Lotti - Procurador de Justiça 
do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Adriano 
Teixeira Kneipp – Promotor de Justiça do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, Carlos Henrique Siqueira Ribeiro - 
Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Sergipe, 
Francisco de Assis Machado Cardoso – Promotor de Justiça do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, Nilzir Soares 
Vieira Junior – Promotor de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Sergipe e Rômulo Lins Alves - Promotor de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Sergipe, delegando-lhe poderes 
para a realização das atividades de correição e dos demais atos 
necessários ao bom desenvolvimento dos serviços.

5. Designar, no período de 03 a 07-12-2018, os servidores 
do Conselho Nacional do Ministério Público Eduardo Futemma 
Ushikoshi e Larissa Lago Barbosa Bezerril, para integrarem a 
equipe de trabalho, delegando-lhes poderes para a realização 
da correição e dos demais atos necessários ao bom desenvol-
vimento dos serviços.


